
 

Edição especial 
 

ADITIVO 1 
 

Edital 05/2020 
7ª OLIMPÍADA DE EMPREENDEDORISMO UNIVERSITÁRIO 

 UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS 

 
 
A Pró-Reitoria de Pesquisa e Inovação da Universidade Federal de Goiás – PRPI-UFG, 
por meio da Diretoria de Transferência e Inovação Tecnológica, torna pública: 
 
a alteração do Item 4 – Inscrições, do Edital 05/2020 que passa a vigorar com a 
redação apresentada a seguir. 
 
 

“4. Inscrições 
 

As inscrições são gratuitas e devem ser realizadas por equipes de dois a cinco 

integrantes, exclusivamente por meio do formulário eletrônico disponibilizado no site 

www.cei.ufg.br, até às 23h59 (vinte e três horas e cinquenta e nove minutos), horário de 

Brasília, do dia 22 setembro de 2020. 

 
Todos os membros da equipe devem estar regularmente matriculados, sendo cada 
participação voluntária, nominativa e intransferível. 
 

No ato da inscrição, o proponente da equipe deverá: a) preencher todos os campos do 
formulário; e b) anexar o comprovante de matrícula atualizado de todos os membros da 
equipe.  

O CEI não se responsabiliza por eventuais problemas técnicos, bem como 
congestionamentos da plataforma e outros problemas de natureza exclusivamente 
técnica.  

É vedada a participação de um mesmo estudante em mais de uma equipe. 

É vedada a proposição de ideias que tenham sido premiadas entre o 1º e o 3º lugar 
em competições (OEU, Hackathons, Ideathons, entre outros) ou estar em 
processo de incubação em uma incubadora de empresas em qualquer região do 
Brasil (as ideias de negócio que estejam em processo de pré-incubação estão 
aptas a concorrer). 

A inscrição na 7ª OEU implicará na total aceitação do conteúdo do presente Edital.” 

 
Goiânia, 03 de setembro de 2020.  
 
 
Profa. Dra. Helena Carasek 

Diretora de Transferência e 

Inovação Tecnológica – PRPI  

Prof. Dr. Jesiel Freitas Carvalho 

Pró-Reitor de Pesquisa e Inovação 

Universidade Federal de Goiás 
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